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Sabiamente, o constitllinte brasil iro colocou doi fundamcmos e nove princ1p10s 
esscnciai , na mais liberal das nossa Con 'liluições, pois pela primeira vez foz m nção 
ti "li re concorrên ia" como fator de de. envC>lvime1110, sobr tornar o plancjam1ml 
econômico plenament facultarivo para o setor privado, como exposto no art. 174 da Lei 
Suprema, c:a;mt: 

i\rt. 174. Como agente normativo c regulador da atividade cco11(1111ic,1, l> Estado cxerccní, m1 
i'onna da lei, as i'unçücs dc lisc,1lizrn,:ão. incentivo e planeja111e1110, sendo este dctcr111i11(111tc para o 
setor púhlien c indicativo para() se10r privado.; 

Nesta esteira, relembro as palavras do ilustre homenageado a respeito dos princípios: 

i': lfü:il esclarecer a importüncia dos princípios: a (.'onstítuiçào Federal cstubt:lcce que é vcd1-1dn il 
União. nos Estados, no Distrito Pedem! e aos Municípios exigir ou numcnwr tributn sem lei que o cs
tahclcçu (nrt. 150, I}, trm.luzindo o princípio dn t:sLrim li:galidade lrihullíriu, cm nlziio uo que, cm regra, 
n imposto lem que ser previamente instituído por lei aprovadu por reprcst:ntuntes do povo (('ongresst1 
Nacional, Assembleia Legislativa 1,u 'íunara uo Vereadores).() Poder Executivo (Pre:.idcnh:: tJo Re
pública, gnvern::id res dos Estados. do Distrito Federal e prcleitos dos Municípios, e seus respectivos 
uu,�iliarcs) só pOdl!ní exercer utos de cxce111,:ilo, como cobrar o imposto em estrita obediência ,1os 
demenlos contidos nn pr�viu lei trihutúria, nTiu podendo introduzir nenhum tipo de inovaçiío. 

O· prim.:Jpios rcprcst:nlilm conct:itos dogmáticus, verdades nomiativa , tcndo a l .ei dns L!.!is 
(rnmo tamb�m é denominada u Constituiç�o fedem!) previsto princípios d.: natureza variada. de 
ltmna v pllcita, impl!cita e e pressa, sendo certo 4'IC O' direitos e gur;111tias constitucionuis "nflu 
incluem llutms ckcorrentt:s do regime e dos princípios pi rela adotados ou dos tratados inlemucionui� 
cm que a RcpC1blica Federativci do nrasil seja parte"(� 2� do ur1. 5« da 'F).� 

O dispositivo padece, µortm1to, do mal maior que pode atingir uma lei, ou seja, do vício 
da inconstitucional idade. 5

livn.: concorrência'' (l'elso l�astos c lvcs Candra Martins, Co1111.:111círio.1· e', Cun,1·tilllic,·,10 du /Jr<1.1i/, 2ª cd., 7° 

vol., São l'auln, araiva, 20lJ0. p. 27 ). 
3. Manol'.I Gonçalves Pcrruira Filho eschirece: "/<'om1<1 011 IÍ/)(! d,: cco1i1J1ni<1. bte artigo<: a chave de

Inda a orde111 econ ·mica da onstiluiçô.o: é u que define a f,1r111a da economia, pelo viés da detcrmina.,:ão 
do papel du 1-:stado. Torna-se paicntc que a economia prcvist,1 pela Constituição não é uma economia 
centralizada, comandada pclo Estudo, mus urna cconomiu descentrnlizaua, de rnen.:ado, todavia 511j�ita a 
uma aç;1o do Estudo, de car(ller n11nnalivo e regula<lor'º (cf. rncu Direito 'oii.,'/itucionul fa·o111imirn, Sfio 
Paulo, Saraiv,1, 1990, pp. lJ e ss). 

''C'larn aqui licn que este papt;:l é o dc 'ugcnte nonnativ,1' e o dc ·agente rcgulatfor'. e nenhum outro, 
da atividude econ<)mica. Sem dúv,irla, a estes dois se acrescente o de 'agente emprcsari,11', mas cxccpcio
nalme11lc e nns tem10s do art. 173. apur (v .• upra)" (Marl\lcl Uonçalws h:rreira 1:ilhn, C '0111enhírios ,, 
Constituir;iio Brasileira de /988, vol. 2 .. ilo Paulo, Saraiva, 1999. p. 182). 

4. José Eduardo Soares de Melo, Curso de Direito Trihurárío, 5" ed., São Pau ln, Dialética, 2004, p. 1 h.
5. t relevanL-c ac1::11Luar que n interpretação lias normas cunstitucio1wis é diversa, na densidade de seu

conteúdo. dnquela <la lcgislaçiiu ordinária, como bern acentua Carlos Maximiliann: 
";\ kcnica da interprctaçüo muda, desde que se pas$a das clisposiçiíes ordi11úri,1s para as constitucio

nais. de alcance mais amplo, por sua prúpri,1 natureza e cm virtude do objeto coli111ado redigidas de modo 
sint.:lico, cm termos gerais. 

"Deve o �statulo Supremo C( nd nsnr princípios e normas asscgunuloms do progressn, da liberdade 
e dn ordem, e precisa evitar casu!stica minuciosidade, afinJ d1• Si! niio tonwr denl(Jsiado rigid1J, de per-
11umecer d,i til, jlexil'el. adopfrí1•el a épocus e drc1111srâ11cius divers,,s. ,l Ili11mlo, w1110 é. ti lonxevidade 
excepci<maf' !Grif,is 111e11'J ( 'arlos Maximiliano, Her111enê111ic, e llplicaçüo do lJireita, 91 cd., Rio de
Janeiro, Forense, 1979, p. 30 1 ). 





léSTLIDOS m: DIRITIOTRlllllTÁIWl 

O certo é que no:;;sos legisladores supremos, após a oitiva de inúmeros especialistas na 
Comissão, optaram por um regime de economia de escala, liberdade de inicialiva, forma
tando dois princípios fundamentais no art. l 70k (liberdade de iniciativu e valorização do 
trabalho) e veiculando n vos princípios com o objetivo de permitir uma existência digna 
e promover ajustiça social.'' 

E termina, no artigo mais relevante da ordem econômica, assegurando a todos o livre 
exercício de qualquer atividade, independente de autorização dos órgãos públicos, a não 
ser que a lei, por questôes de ordem pública, deva autorizar. 111 

O mais importante no art. 170 é que pela primeira vez na ordem econômica conforma
da na Lei Maior a "livre concorrência" foi considerada "princípio constitucional", estando 
consagradas a economia de mercado e a parLicipação em igualdade de condições de todos 
aqueles que atuam na área econômica, sem privilégios nem rese;:vas de mercado. 

Não é, pois, possível dissociar tal abertura, jamais constitucionalmente contemplada 
nas Leis Maiores anteriores, que é reforçada pelo parágrafo único, ao dizer que a todos é 
assegurado o exercício de qualquer atividade independente de autorização, a não ser que 
a autorização seja necessária por razões de ordem pública. 11 Somente atividades ilícitas 

8. i\lcx11ndrc dc Moru.:s comt·nta- ·•o arL 170 da 17, com ,1 nnva rudaç!lo que lhe deu u Emend;i Cons
titucional 6/1995, consngrou a ordem ccCl11ô111ica. ['undnda na vnlorizução do 1rabalh humano e 11.i liYTc 
iniciativ,1. lgu11l111cnte, o art. 170 csu1heleccu o linalidadc à melem e ·onômica conslilucional: garantia de 
existência digna, C(lnfom1c os ditomcs da jt1�tiça socinl. Por fim. u nrt. 170 .:numerou os princípios regcnt ·s 
d11 ordem econômica bmsilcim; '1- sohcmnia nacionul; li pro11riei.Jodc priv,1da: 111-li.mç.'io social dn prn
priudmlc; IV - livre concorri:uciu: V dt:fcsu du consumidor; VI -ddcsa <ln mllio urnhit'.nte; VII -n:duçOo 
t!us dcsiguuldadcs regionuis c,sociais; VI 11-1:iuse;i du pleno emprego; IX - tr.itamcntu favorecido para üS 
cmprcsas tlc pequem, porte constituldns s11b ,l · leis hrusileims e que tenham sua sctle t: odminlstnu;lfo no 
Pais'. Curta Mognu, ainda. osseg:urou ti todo ll livre exercício dc qualquor olividade ci:onômica, indepen
dentemente <lc m11ori,�1ç(lo de 11rgàu. públicos, salvo nos casos previstos cm lei. 'fois princípios, conlc1rme 
lembro Mnnoel Uonçalvcs Ferreira Filho, têm como linalidade a existência digna do homem. concluindo 
que 'rellete-sc aqui o ensinamenlo de Si\o Tomá.� de Aquino, paro o qmtl era essa a própria e s�ncia do hem 
comum"' Alexandre de Mornes, ·om1i/11içii1i du Ernsil [111erprt'h1da e legf,çfaçào Con.1·1it11cio1111I, 94 ed., 
Sfü1 Paulo, Atlas, 2013. pp. Ui76- l.877 ). 

IJ. José 'retclla Jr. ensina: "A 'liberdade de iniciativa', expressílo do direito co11Slilucional anterior. 
com:sponde i1 expressão 'livre iniciativa' do direito constitucional vigente. Pontes de Miranda (cí. Ç(l
menl<Ír/0.1· ... , 31 ed., Rio de Janeiro. Forense, 1987, vol. VI, p. 28) ducidava que a regra do urtigo c:or1stirui 
recomendação, mas que 'há as . ançõcs para a infração dele' concluindo que 'os lcgisladorcs que a eh.: 
11!in obedeçam nilo escapam ao dcvt:r de obscrv�ncia' ! Onde, rois, a sanção? Manoel Grn1çalvc5 Ferreira 
Filho (e[ '0111e11tário.v •.. 33 ed., São Paulo, Saraiv,1, 1986. p. 657) cnfrentou com maior profundidade o 
problema. 11 sinalando que 11 libcrdudc de iniciativa ou livre iniciutiv11 é o primeiro dos rrinclpios que de
vem reger a ordem econômico e .  ocial, pura a rculizllçllo do desenvolvimento nacional e dn justiça social. 
pois decorre de direitos individuais cons<1grados no art. 5° clu Constituição vil,\entc, quc corrc.�ponde au art. 
153 cio E 1, de 1969, relacionando-se ele modo csLrcito com 11 libcrdacle de associaçi\u e com a liberdade 
de profissão e trabalho'· (José Crctellu Jr., Cmnemririos à Co11s1il11ição ele 19li8. vol. VIII, Rio de Janeiro. 
Forense Uni cr.1i1íirin, 1093, p. 3.952). 

1 O. É ainda José retcllu Jr. que escreve: 'Não se tralo de trabalho. olicio ou profi �'ão, exerclcios asse
gurados polo mi. 52• XIJ 1, da ·onstiluiçiio, mas de c:xerclciu de otivii.Jade econtimica. i11dustrir1l. comercio! 
ou m1esanul, r1<io proihido, 11/iás, desct• I '24. quando t1 'u11s1il11içiio do Império. an. 179, JJI 1·c1y,ve11: 'Ne
nhum gênero de indús1ria ou comé1·cio pode ser proibido'. O exercício ele atividnelc cconômicll é permitido, 
indcpen<lcntcmente de uutoriwç:lo de )rgi'io público. sülvo 110s ca os previstos em lei" l Gr(fos III m] (José 
Crctdla Jr.. nmc111ários à Co11.1·1i111ição de /9X8. cil., vol. VI 11, p. 3.987). 

I 1. ''STl 7 -'1.ei n. 10.991/1991, do Município de São Paulo- Fixação dc distância paru u instalação de 
novas li.mrnicias ou drogadas -lnctmsliLueionalidndc. 1. /1 Conslilllit,:ãn 17edenil 11s. egura o livre exerelcio 
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jogos eletrônicos, objetivando a prote ·ão de pouquíssimos produtores mundiais, fabrican
tes exclusivos de videojogos ou "jogos eletrônicos". 

Minha tese de Douloramenlo na niversidade Mucken7,i , intitulada T•oria du lmposi
çtio 'frihutúria em 1982, cm um dos pontos versou sobre a necessidade de regulamentação
do_jog no Brasil como ocorre na esmagadora maioria dos Países objetivando controle da 
criminalidade e assegurar ao J oder Público receita decorrente da imposição fiscal - visto 
que n jogo clande tino não se obtém qualquer tipo de r ceita tributária e as ati idades 

ilícitas icejam de forma I siva â saúde econômica da Nação. H 

Quando da extinção da Lei Seca nos Estados Unidos o Governo passou, de um lado, a 
receber expressiva receita tributária da condução e comercialização de bebidas e a crimi
nalidade pela venda ilegal de bebidas foi eliminada. 

Ora, a questão tributária é algo a ser considerado, pois na regulamentação dos jogos 
beneficiar-se-á o Governo da expressiva receita, hoje só destinada aos que exploram o jogo 
clandestino. 

Apesar de a análise do tributo pelas diversas ciências sociais não ter sido realizada de 
forma a revelar sua relevância, o certo é que, para efeitos do domínio e do poder, trata-se 
do mais i111porlantc elemento, com reflexos em cada uma delas. 

Sua análise conjunta está a demonstrar que para a categoria dos indivíduos da primeira 
classe da escala social, ou seja, os governantes, o poder é que os distingue e lhes dá força. 

14. l'scr..:vi: "71. l)ch.:nninadas ativi,bdes ilícitas podem s ·r eo111halidas d.: forma mais ..:letiva pc::l0
imposição lributúria do que pela mera vedação de sua concretização, ou sqja, pclu adoç1 o de lrihu!ação 
desestimuladora. 72. Nem todas as atividades ilícitas d.:111:111 sur C::l1111ba1idns pelo tributação desestimula
dora. pois admitir :t imposição solm.: clas seria ·uhvcrter os princípios estrut.umis da sociedade. 73. IJ.:sta 
lor111a, não pode haver imposiç1!o tributária sobre.: o homicídio, os crimes i:onlra o patrimônio, contra a 
lmnm ele. 7-l. D..:lerminadas ili idadL, d..: naturc;r:i mais comrri cncional podem er melhor eombaridas a 
partir da imposição tribul:iriu. 75. Neste campo se situam uquelas atividades de cxploraçàtr da pomogmiia. 
du lcnoclnio disfon,:ado. dos jogos proihidos. dos meios de comunicações atentatório� uos valores morais 
etc. 76. u mcJida ern que ceitas utividndcs são pr ihidas ou 1rJo desc.�Limuladns, a lucmtividadc incrente à 
sua cxist.:ncia otmi os elementos menos puros da sociedade. que, por outm lado, obtêm w ·ultadu scnslveis 
sem qualquer imposição tribul!iria. 77. Nus I·: .tados Unidos ao tempo da Lei Seca, hnuvc uma prolifomção 
de grupos Je marginais que passamm u cxplúlljr nquclas atividnd com sensíveis resulllldos ..:conõrnico '. 
78. A licitude pam n produção e venda de bcbidru. :11iistou os grupos de gw,gstcrs de sua cxploraçfü,, sobre
permitir rccdta lribulária relevante para o Pais. 79. No 8rasil, o jogo do bicho, por cxemplo, gera alta
lucnuiviJadc, sem que o F.stado dela participe, ervindo u intcn:sse econômico rc:sultante apenas para
fortalccim1:nt11 dos gntJ1US dc ganJ;:.1'teJ· • que o explor.im. ( .... 88. A trunsformaçã'o d,\ ilícito legal e m11rnl 
pum o licito tribuuirio. combatcndo-11 no seu ponto de maior relevo, que é u ren111bilidade econômica. não 
ri:pugna à lei natural, que fornece os clemcn!ús de combute aos venenos e doenças, por meio du .oluçõe$ 
prc\prius de umu vacinação pertinent.:. 89. Por oulro lado, o numeuto do i:ampo de incidéneia trihutária 
nesta l'uni,:ilo desc timulndora poderia reduzir. s<>h detcrmirmdos aspech)S. a carga lrihutúriu incidente sobre 
as alividadcs licitas e reguladas. 90. A lcnomenologia da impnsiçíln trihutória, examinada sob esta perspec
tiva e sem qualquer espécie de preconceitos, sobre representar campo de atuuçi'io maior do Estado, pode 
servir como efotivu ação de reorientação de costume , dcsd · qu • sua análise não se restrinja aos exames 
isolados do lht , do valor e da ll{lrma. 91. enhuma leoriu de imposição Lributlirin é posslvel sem que tudos 
os seu cnmpos sejam apreendidos. s.:nd1> a relevância dos clcmcntc,s prê�iurídicos de igual intensidude que 
daqueles que 1crmi11am pur provocar a no1ma. 92. Por dccorréncia do que fbi atrás alinna.do, a melhor for
ma tle ovaliur-sc cssn lcnumcnolog.iu é e: tudá-la a partir d• uma concepçilo de intcrdcpen lenciu que pm,le 
abrir campos insuspeitados de atuai;ilo vin 11om1u lributàrin e t.mnslbrmar o tributo no verdadeiro ins1iluro 
supcrivr d.: rt:11li1.aç o da socicdad "(lves nandrn da Silva Martins, Teorill tia Imposição 7i·ib111ririci,, i!n 
Paulo, araiva, 19 3, pp. 400-402). 
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0 poder só se mantém por força do tributo, que, certamente, é relevantíssimo para que os
l!overnantes, que dele usufruem, alimentem seus planos presentes e futuros de governo.
Mesmo quando prestam serviços públicos o retorno em serviços à comunidade é menor do 
que deveria ser, pois seu ideal maior é o poder pelo poder. 

Nesta escala social tripartida, as duas outras classes sociais são as principais responsá
veis pela geração de recursos para a primeira. O tributo, pela primeira classe social usado 
em seus desígnios maiores de governo (são os governantes), é também utilizado, em seu 
efeito colateral, em serviços públicos no Estado Moderno, em nível mínimo possível, 
para que os produtores de riqueza e o povo não cheguem a explodir, como algumas vezes 
ocorreu na História. 

Embora a realidade destes últimos dois séculos de sua teoria não tenha trazido grande 
evolução na participação elas segunda e terceira classes sociais na formulação de políticas 
tributárias e na geração da paz, convenço-me de que começamos a entrar numa era em 
que a convivência comunitária entre as Nações e a disputa por mercados poderá gerar a 
inflexão necessária para que o nível impositivo destinado, fundamentalmente, à manuten
ção dos detentores do poder no poder principie a exteriorizar elelllento de desequilíbrio na 
colllpetitividacle entre as Nações. Tal fato poderá provocar, por Ullla questão de sobrevi
vência, pela prillleira vez na História, uma tentativa de se fazer do tributo um instrumento 
ele _justiça fiscal e social e de desenvolvimento econôrnico, mais destinado às segunda e 
r..:rceira categorias que à primeira. 

Enfim, por enquanto o tributo ainda é uma norma de rejeição social, com destinação 
maior à manutenção dos detentores do poder, e grande instrulllento de exercício do poder 
por parte destes, com alguns efeitos colaterais positivos a favor do povo quando há algum 
retorno de serviços públicos. Por enquanto serve mais aos detentores e aos seus amigos do 
que aos produtores da riqueza e ao povo. No futuro, todavia, a globalização da economia 
poderá levar a ter uma !'unção social maior, não por 111 udança de perfil dos governantes, 
mas por força da necessidade de sobrevivência. 

Como dizia Bobbio, o século XX foi o século do reconhecimento dos direitos; o século 
XXI poderá ser aquele da efetividade dos mesmos, quando os contribuintes possivelmente 
poderão ter tratamento mais digno por parte dos controladores e urna carga tributária mais 
_justa e mais adequada prestação de serviços públicos, entre os quais o de ações sociais 
efetivas. 

Até lá, mantenho a minha teoria de que o tributo é apenas um fantástico instrumento de 
domínio por parte dos governantes. 

4. Conclusiio

O projeto de lei que regulamenta os jogos de azar vem em boa hora, pois afasta a hi
pocrisia da proibição de determinados jogos enquanto se admitem outros, corno a Loteria 
Federal, a Loteria Esportiva, o jogo em corridas de cavalos etc. 

O que o projeto não pode, a título de I iberar o _jogo, é criar privilégios ou afrontar a Lei 
Suprema, lllormente em princípio tão relevante para a economia de mercado colllo o é da 
livre concorrência, ao ponto de o constituinte considerar, em outra disposição complemen
tar, que é considerado abuso do poder econômico a "elimina�ão da concorrência". 






